
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO N".30.749. DE 14 DE DEZEMBRO DE2OzI

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI,
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIçÕES LEGAIS
ESPECTALMENTE AS QUE LHE SÃ,O CONFERTDAS PELA LEr N" 9554, DE 07 DE

DEZEMBRO D82020, ART.4", $ 1".

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CR]íDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR
ANULAÇÄO DE DOTAÇÄO PARA ATENDER DESPESAS CoM VALOR CoMPLEMENTAR DA
REQUISIçÃO DE SERVIÇOS DE COSTURA, PARA ADEQUAÇÂ,O DOS JALECOS UTILIZADOS PELOS
AGENTES COMUNITARTOS DE SAÚDE - REQUTSTÇ,Ã,O771.778.

REF. soI,lcrrAÇÃo 1,854 - UNTDADE DE GESTÄ,o DE pRoMoÇÃo oe seúne

DECRETA:

ART. 1" - FrcA ABERTo No oRÇAMENTo Do MtrNrcipro, uv cRÉolro ADICIoNAL
SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 1.036,30 (UM MrL E TRINTA E SEIS REAIS E TRTNTA CENTAVOS)
NA(s) DorAÇÄo1Õrs¡:

14,01 , 10.301 ,0 tgt .2t89 pRoMocÄo DAS AcÖES oa BsrnerÉclA DE SAIJDE DA FAMÍLIA E DE A(
3.3.90.39.00 ourRos seRvrcos DE TERCETRoS - pEssoA runfotce

OOOO PROPRIA

r.036,30

TOTAL.,..R$ 1.036,30

ART. 2'- A coBERTURA Do cruÉptro DE euE TRATA o ART. r" ¡AR-sB-.Á, coM o(s)
SEGUTNTE(S) RECURSO(S);

I - ANULAçÃ,o p¡ncnt, DA(s) SEGUTNTE(s¡ nouçÂ,o1Õns¡ oo oRçAMENTo
VIGENTE:

14.01.10.301,0r9r.2189 pnorr¿oc.Äo DAS ACÕES DA ESTRATÉcrA DE SATJDE DA FAMÍLrA E DE

3.3.90.30.00 MATERIALDECONSUMO
OOOO PROPRIA

RS L036.30

TOTAL...,R$ 1.036,30

R$

ART. 3" - ESTE DEcRETo ENTRA EM vlcoR NA DATA DE suA puBt.lcaçÃo.
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Decreto

LUÍZ

GESTORDA

MI]NICÍPIO DE JUNDIAÍ

ARANTES MACHADO

MUNICIPAL

PARIMOSCHI

GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE GESTÃO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO
MLTNTCTPTO DE JLTNDTAI, AO(S) QUATORZE DrA(S) DO MÊS DE DEZEMBRO DO ANO DE DOrS MIL E

VINTE E UM \-

GUSTAVO L. C. MARYSSAELDE CAMPOS

GESTOR DAUNIDADE DACASA CIVIL
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